
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 200, de 23 de Julho de 1997. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso da competência delegada pelo Exm°. Sr. 

Ministro de Estado da Fazenda, através da Portaria n° 268, de 16 de maio de 1985, 

tendo em vista o disposto no Decreto n° 81.402, de  23 de fevereiro de 1978, e o que 

consta do processo SUSEP n ° 15414.002149/97-26, 

 

 

  R E S O L V E: 
 

 

                      Aprovar as alterações introduzidas no Estatuto Social da MBM 

PREVIDÊNCIA PRIVADA, com sede na cidade de Porto Alegre – RS, conforme 

deliberações dos Associados em Assembléias Gerais Extraordinárias realizadas em 25 

de março de 1997 e 27 de junho de 1997. 

 

  

HELIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE CASTRO 

Superintendente 


